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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, que entre si ajustam, de um 
lado, o SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES, COSTUREIRAS E 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES DE ROUPAS 
DE BELO HORIZONTE E REGIÃO METROPOLITANA,  e, de outro lado o 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, as seguintes cláusulas e condições: 

 
PRIMEIRA - CORREÇÃO SALARIAL 

As empresas representadas pela entidade sindical patronal corrigirão, a partir de 1º de 
fevereiro de 2007 os salários de todos os empregados representados pela entidade 
sindical profissional, mediante aplicação do  percentual correspondente a 3,00%,  (três 
por cento), que deverá ser aplicado sobre os salários vigentes em 1º de fevereiro de 2006.  
 
Parágrafo Único: As empresas poderão compensar todos os aumentos, reajustes ou 
antecipações salariais, espontâneas ou compulsórias, que tenham sido concedidas após 1º de 
fevereiro de 2006, exceto as resultantes de promoção, transferências, equiparação salarial, 
implemento de idade e término de aprendizagem. 

 
SEGUNDA - PROPORCIONALIDADE 

 
Os empregados admitidos após 1º de fevereiro de 2006, terão seus salários reajustados em 1º de 
fevereiro de 2007, conforme a seguinte tabela: 

MÊS ADMISSÃO PERCENTUAL REAJUSTE (%) 
1º/02/2007 

Fator Multiplicativo 

Fevereiro   /2006 3,00 1.0300 
Março        /2006 2,75 1.0275 
Abril          /2006 2,50 1.0250 
Maio          /2006 2,25 1.0225 
Junho         /2006 2,00 1.0200 
Julho          /2006 1,75 1.0175 
Agosto       /2006 1,50 1.0150 
Setembro   /2006 1,25 1.0125 
Outubro     /2006 1,00 1.0100 
Novembro /2006 0,75 1.0075 
Dezembro /2006 0,50 1.0050 
Janeiro      /2007 0,25 1.0025 

 
§ 1º - Os percentuais constantes desta tabela incidirão sobre os respectivos salários de 
admissão, ficando compensados todos e quaisquer aumentos, reajustes ou antecipações 
salariais que tenham sido concedidas após a admissão.  
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§ 2º - Para fazer jus ao percentual do mês, o empregado deverá ter sido admitido até o 
respectivo dia 15(quinze), sendo que as demissões posteriores ao dia 15 provocam 
reajustamento pelo índice do mês imediatamente seguinte. 
 
§ 3º - Com a aplicação dos critérios desta cláusula, o empregado mais novo não poderá, 
todavia, ficar com salário superior ao empregado mais antigo na empresa, na mesma função, 
servindo, portanto, este parágrafo como limitador do índice de reajuste do empregado mais 
novo.                   

TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA POLÍTICA SALARIAL 
 

Caso venham a ocorrer alterações na atual legislação salarial, as partes se comprometem a 
voltar à mesa de negociações, objetivando adaptar os termos da presente convenção à nova 
situação legal que vier a ser implantada. 

 
QUARTA - PRÊMIO ASSIDUIDADE  

 
Durante a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas concederão, 
mensalmente, aos seus empregados da área da produção, um prêmio assiduidade, 
correspondente a 7% (sete por cento) sobre o salário base do empregado, desde que ele, 
durante o respectivo mês, não tenha faltado nenhuma vez ao serviço, justificadamente ou não. 
 
§ 1º - Os empregados, das demais áreas da empresa, desde que tenham sua freqüência  
controlada por cartão de ponto ou sistema equivalente, também farão jus ao prêmio 
assiduidade,  porém no percentual de 3,5% (três inteiros e cinco centésimos por cento), 
observada todas as demais condições previstas para o pessoal da produção. 
 
§ 2º - Não serão consideradas, como ausência, para os efeitos desta cláusula aquelas previstas 
no art. 473 da CLT e a prevista no parágrafo 1º da cláusula 11ª desta Convenção Coletiva de 
Trabalho. 
 
§ 3º - O prêmio, ora instituído, não se acumulará com outros da mesma natureza, que estejam 
sendo ou venham a ser concedidos, por quaisquer empresas, prevalecendo o aqui acordado. 
 
§ 4º - Caso o empregado, no respectivo mês, tenha até 01 (uma) falta, desde que justificada 
por atestado médico, o prêmio a que se refere esta cláusula será pago, observadas as demais 
condições constantes da cláusula, porém da forma reduzida, nos seguintes valores: 3,5% (três 
inteiros e cinco centésimos por cento) para o pessoal  da produção e 2% (dois por cento) para 
o pessoal das demais áreas da empresa a que se refere o parágrafo primeiro da presente 
cláusula. 
 
§ 5º Para os efeitos desta cláusula, atrasos ao serviço, justificados ou não, desde que limitados 
a um total de 15’(quinze minutos) no mês não serão considerados como falta. Dessa forma , 
atrasos superiores a 15’(quinze minutos) acarretarão a perda total do prêmio. 
 
§ 6º O empregado que apresentar, durante o mês, dois atestados médicos de meio expediente, 
terá o prêmio reduzido na forma prevista no Parágrafo Quarto desta cláusula. 
Se o número de atestados de meio expediente for superior a 02(dois), o empregado perderá 
direito ao prêmio. 
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QUINTA - HORAS EXTRAS 

 
As horas extras serão remuneradas com o adicional de 75% (setenta e cinco por cento) sobre 
as duas primeiras horas e com adicional de 100% (cem por cento) sobre as que excederem 
duas por dia,  não se considerando como extra o trabalho prestado dentro do horário para 
compensação do sábado não trabalhado. 
 
§ 1º - Nas empresas que adotem sistema de compensação de sábado não trabalhado, 
coincidindo ocorrência de dia feriado no sábado, na respectiva semana o empregado, terá 
redução nos demais dias de 48’(quarenta e oito minutos) em sua jornada ou receberá como 
hora extra, a critério do empregador. 
 
 § 2º - Se o feriado ocorrer  durante a semana, o empregado deverá trabalhar, na respectiva 
semana, nos demais dias, ou 12’(doze minutos) a mais ou 48’(quarenta e oito minutos) em um 
só dia, também a critério do empregador. 

 
 § 3º - Horas extras trabalhadas em domingos, feriados  e sábados compensados serão 
remuneradas com adicional de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal.                      
                                                               

SEXTA - RELAÇÃO NOMINAL DE EMPREGADOS 
 
Nos termos da portaria 3.233/84 do MINISTÉRIO DO TRABALHO, as empresas remeterão 
ao Sindicato Profissional convenente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da data do 
recolhimento da contribuição sindical devida em março de cada ano, relação nominal dos 
empregados contribuintes, indicando a função de cada um, o salário percebido no mês do 
desconto e o respectivo valor recolhido. 
 

SÉTIMA - LIBERAÇÃO EMPREGADA AMAMENTAÇÃO 
 
As empresas se comprometem a liberar a empregada mãe que estiver amamentando, 01 (uma) 
hora antes do encerramento do expediente, reunindo-se assim as duas meia horas a que tem 
direito (art. 396 da CLT) nos turnos da manhã e da tarde, liberação essa durante os 06 (seis) 
meses que se seguirem ao parto.  
 

OITAVA - TRANSMISSÃO DE RECADOS E USO DO CELULAR 
 
As empresas e/ou  empregadores se obrigam a transmitir ao empregado, imediatamente, os 
recados urgentes ou graves, e no final do turno ou expediente os recados comuns. 
É vedado o uso de celular pelos empregados durante o expediente, salvo norma interna da 
empresa. 

NONA  - SALÁRIO DE INGRESSO – PISOS  SALARIAIS 
 

As partes ajustaram à Convenção Coletiva de Trabalho com vigência esgotada em 31 de 
dezembro/94 um Termo Aditivo, mediante o qual as funções e atividades da categoria 
profissional foram agrupadas em 04 (quatro) grupos. 
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Pela presente convenção ficam mantidos os mesmos agrupamentos e ajusta-se também 
que os valores dos pisos correspondentes aos 4(quatro) grupos serão fixados da seguinte 
forma: 

   
 A partir de 1º/fevereiro/07  

Grupo     I R$  368,00 (trezentos e sessenta e oito reais) 

Grupo    II R$  378,00 (trezentos e setenta e oito reais) 

Grupo   III R$  393,00 (trezentos e noventa e três reais) 

Grupo   IV R$  414,00 (quatrocentos e quartorze reais) 

 

§ 1º - Os valores fixados nesta cláusula serão corrigidos automaticamente pelos mesmos 
índices de reajustamento ou correção que beneficiem a categoria profissional. 
 
§ 2º - As partes ajustam também as seguintes condições:   
                                                                      
I -  No período de experiência, durante os primeiros 30 dias, o empregado não fará jus aos 
pisos ajustados. Aprovado na experiência, passará a perceber o salário ou piso salarial 
correspondente ao cargo ou função que for exercer. 
 
II -  Para as funções classificadas em “grupo especial”, o salário será livremente ajustado 
entre empregado e empresa. 
 
III - O empregado, mesmo que classificado em determinada função, não poderá recusar-se a 
prestar serviços, para atender convocações extraordinárias da empresa, em outras funções 
percebendo, no entanto, o salário correspondente à função original. 
                                                                      
IV - Sempre que o empregado for promovido de um grupo para outro, ficará sujeito a um 
período experimental máximo de 60(sessenta) dias, durante os quais continuará percebendo 
salários do grupo anterior.  Sendo aprovado na nova função terá o correspondente aumento 
salarial e respectiva anotação na CTPS.  Caso não seja aprovado, voltará, ao exercício das 
funções anteriores. 
 
V - O empregado poderá ser designado para substituições eventuais, passando a exercer 
funções diferentes de seu enquadramento,  mas somente auferirá salários correspondentes ao 
empregado substituído, desde que a substituição seja superior a 30 (trinta) dias. 
 
VI -  De comum acordo entre empregado e empregador, o empregado classificado em uma 
empresa, poderá ser contratado por outra, em função diferente. 
 
VII -  As classificações das funções e os agrupamentos definidos pelas partes, conforme o 
referido Termo Aditivo n.º 3, continuam prevalecendo, até que, de comum acordo, sejam 
revistos. 
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DÉCIMA  - ATESTADOS MÉDICOS 

 
Para justificação de ausência ao serviço, por motivo de doença , as empresas aceitarão como 
válidos os atestados fornecidos pelo serviço médico do Sindicato Profissional, desde que este 
mantenha convênio em vigor com INSS, a não ser para empresas que possuem serviço médico 
próprio ou contratado. 
 
§ 1º -  Será concedido à empregada, comprovadamente, grávida, durante o período de 
gestação, 4 (quatro) horas por mês para que possa submeter-se ao controle pré-natal, cujo 
atendimento deverá ser comprovado por atestado médico. 
 
§ 2º - Nos casos em que o trabalhador comparecer ao médico do Sindicato ou do INSS e este 
constatar a inexistência de doença que o impossibilite para o trabalho, fornecerá ao mesmo 
uma declaração de comparecimento para os fins de justificar a ausência e abonar o tempo 
gasto no trajeto e consulta. 

 
DÉCIMA PRIMEIRA - DIA DO ALFAIATE E DA COSTUREIRA 

 
As partes convenentes estabelecem como "Dia do Alfaiate e Costureira", considerando como 
feriado para toda a categoria profissional a 2ª feira de Carnaval (04/02/2008).  
 
§ 1º - As empresas deverão dar folga também na 3ª feira de Carnaval (05/02/2008). E, se 
quiserem também na 4ª feira de cinzas (06/02/2008),  dia todo ou parte do dia. 
Essas folgas, todavia, deverão ser compensadas até dia 31/01/2008, contando que sejam 
avisadas com pelo menos  7(sete) dias de antecedência. 
 
 

DÉCIMA SEGUNDA - CONTRATO  DE EXPERIÊNCIA 
 
Para  os empregados que comprovarem através de anotações de sua CTPS, já terem prática na 
atividade, somente poderão ser celebrados contratos de experiência por prazo máximo de até 
60 (sessenta) dias. 

 
DÉCIMA TERCEIRA - MULTA 

 
Fica estipulada uma multa correspondente a 1 (um) piso salarial do Grupo I (um) a ser paga 
pela parte que descumprir qualquer cláusula da presente convenção, que contenha obrigação 
de fazer em favor da parte prejudicada.        
                                   

DÉCIMA QUARTA – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL 
 

As empresas se obrigam a descontar, como simples intermediárias, de todos os empregados 
abrangidos pelos efeitos da presente convenção, sócios e não sócios  do Sindicato 
Profissional, para desenvolvimento educacional de seus associados, aprimoramento de 
assessoria técnica e desenvolvimento imobiliário e assistencial da referida entidade, conforme 
Ata de reunião realizada no Ministério do Trabalho e Emprego, no dia 14 de fevereiro de 
2005, às 10:30 horas conforme processo administrativo 46211001305/2005-77, a quantia 
equivalente a 6% (seis por cento) do salário nominal corrigido. 
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§ 1º  - Os descontos  serão efetivados, em duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, nos 
meses de fevereiro/2007 e julho/2007 e recolherão o produto da arrecadação ao Sindicato 
Profissional, até o dia 07 de março/2007 e 07 de agosto/2007, respectivamente, devendo as 
importâncias ser recolhidas diretamente na tesouraria do Sindicato, ou no Banco do Brasil, 
através de guia própria, fornecida pelo Sindicato Profissional. 
 
§ 2º  -  As empresas e /ou empregadores que não recolherem ao Sindicato Profissional as 
importâncias decorrentes dos descontos efetuados, ficarão sujeitas a uma multa de 25% (vinte 
e cinco por cento) mais juros de 2% (dois por cento) ao mês, mais atualização monetária pela 
TR, ou  outro índice que vier a ser adotado pelo governo federal, sobre os valores descontados 
e não recolhidos, competindo à DRT/MG, a fiscalização da presente Convenção. 
 
§ 3º  - As empresas deverão enviar ao Sindicato Profissional a relação dos empregados e 
respectivo valor do desconto até o quinto dia útil do mês do respectivo recolhimento. 
 
§ 4º  - O empregado que não concordar com os descontos ficará assegurado o direito de 
oposição no prazo preclusivo de 10 dias, contados da assinatura da presente convenção. 
Tal oposição deverá ser manifestada individual e pessoalmente na sede do Sindicato 
Profissional, devendo o empregado formalizá-la em carta redigida de próprio punho e 
protocolá-la na secretaria da entidade sindical mencionada, ou enviá-la por correio, com 
AR (Aviso de Recebimento).  
 
§ 5º  - O Empregado admitido no decorrer do ano de 2007 terá o mesmo desconto em seu 
salário nominal, incidindo a primeira parcela no mês subseqüente ao da contratação, 
assegurado o direito  de oposição nos termos do parágrafo quarto, contados os 10(dez) dias da 
data de sua admissão. 
 

DÉCIMA QUINTA - GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE 
 
Nos termos da letra “b” do inciso II do artigo 10 do ato das Disposições Constitucionais fica 
vedada a dispensa  arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação 
da gravidez até 5 meses após o parto. 
 
§ 1º -  Para fazer jus à garantia do emprego, a empregada tem obrigação de comunicar ao 
empregador seu estado gravídico, por escrito, em até 10(dez) dias contados da comunicação 
da dispensa, comprovando com atestado médico, sob pena de perder o direito à estabilidade. 
 
§ 2º -  Mediante apresentação do atestado médico positivo, a dispensa ficará imediatamente 
sem efeito, ficando o empregador obrigado a pagar os salários do período da comunicação da 
dispensa até o dia da apresentação do atestado positivo com conseqüente retorno da 
empregada às suas atividades laborais. 
 
§ 3º -    As despesas com os exames médicos e de laboratório correrão por conta da empresa, 
que terá o direito de indicar o médico e o laboratório. 
 
§ 4º - Se  a dispensa  da empregada ocorrer com aviso prévio trabalhado, ela terá direito de 
ausentar-se do trabalho pelo tempo necessário  à realização dos exames médicos e de 
laboratório. 
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DÉCIMA SEXTA - LANCHES 
 
Os empregadores obrigam-se  a fornecer a seus empregados 02 (dois) lanches diários, uma 
pela manhã e outro à tarde, consistindo de café ou chá, ou suco e pão com manteiga (ou 
margarina) e leite. 
Parágrafo Único: O valor do lanche previsto nesta cláusula não é parte integrante da 
remuneração do trabalhador e nem a ela se incorpora, não podendo, contudo, ser suprimido. 
 

DÉCIMA SÉTIMA - REFEITÓRIO 
 
Os empregadores obrigam-se à instalação de refeitório, quando exigido por lei, à implantação  
de instalações sanitárias adequadas e de chuveiros em local apropriado, observando em tudo 
as disposições legais vigentes sobre tais matérias. 
 

DÉCIMA OITAVA  - CADEIRA 
 

Os  empregadores obrigam-se a fornecer cadeiras às costureiras e arrematadeiras, no local de 
trabalho, situado no recinto da empresa. 

 
 DÉCIMA NONA  - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

 
Os empregadores obrigam-se a fornecer a todos os seus empregados, no ato do pagamento das 
contraprestações, envelopes com discriminação dos valores pagos e dos descontos por ventura 
efetuados e os pagamentos de salários deverão ser efetuados dentro do horário de trabalho.                         

 
VIGÉSIMA  - DIVULGAÇÃO DA CONVENÇÃO 

 
Será de iniciativa comum das partes a divulgação dos termos da presente Convenção 
obrigando-se os empregadores a afixarem um exemplar nos quadros de aviso. 

 
VIGÉSIMA  PRIMEIRA  -   UNIFORMES 

 
As empresas se obrigam a fornecer, gratuitamente, a todos os seus empregados, até 02(dois) 
uniformes e calçados, anualmente, desde que o uso seja exigido. 

 
VIGÉSIMA SEGUNDA - SINDICALIZAÇÃO 

 
Os empregadores se comprometem a envidar esforços no sentido de proceder à sindicalização 
de todos os seus empregados. 
 

VIGÉSIMA TERCEIRA - TRIÊNIO 
 
Os empregadores concederão ao empregado que permanecer na mesma empresa para cada 
período de 03(três) anos, um adicional de 5%(cinco por cento), a título de triênio. 
 
§ 1º  -  O percentual incidirá sobre o salário vigente a época em que o empregado fizer jus ao 
triênio sem   consideração de vantagens pessoais. 



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO                                                                                   SINDIVEST/MG 
                                                                                                                                                                 SOAC - BH 

 
 

 8

 
§  2º  -   Para efeito de contagem de tempo de serviço, será considerado como marco inicial à 
data de 1º de janeiro de 1980. 
 
§ 3º -  Os afastamentos do empregado em gozo de auxílio doença ou outro benefício 
previdenciário, de qualquer natureza, não prejudicarão a contagem do tempo de serviço para 
efeito de triênio, desde que não excedentes de  06(seis) meses no lapso do período aquisitivo. 
  
§ 4º   -   Os adicionais instituídos na presente cláusula passam a ter um teto máximo de três 
triênios, ou seja, percentual máximo de 15% (quinze por cento), respeitando-se todavia os 
direitos adquiridos. 
 
§ 5º -   Serão também respeitados os triênios que venham a ser adquiridos até 1º de agosto  de 
2001, mesmo que supere o teto de 15% (quinze por cento), ficando assim ajustado um período 
de transição de forma a efetivamente prevalecer o teto ora fixado somente após 1º de agosto 
de 2001. 

VIGÉSIMA QUARTA - CONFRATERNIZAÇÃO 
 
Os empregadores, através do Sindicato Patronal, comprometem-se a colaborar 
financeiramente com o Sindicato Profissional para que, na  comemoração do dia costureira 
seja realizada festa de confraternização reunindo empregados e empregadores, em data a ser 
marcada pelo Sindicato Profissional. Para esse fim, os Sindicatos convenentes promoverão 
uma reunião pelo menos com 30 dias de antecedência para adoção em conjunto, das 
providências necessárias à organização e êxitos das festividades. 
 
 

VIGÉSIMA QUINTA  -  AVISOS  DO SINDICATO 
 
Fica assegurado ao Sindicato Profissional o direito de afixar e divulgar nos relógios de ponto 
ou outros locais apropriados, no recinto de trabalho das empresas, o texto de convocações 
oficiais dos Sindicatos para Assembléia e Reuniões de interesse da categoria. 

 
 

VIGÉSIMA   SEXTA  -   LIBERAÇÃO DIRETORES DO SINDICATO 
 
As empresas da categoria econômica convenente se obrigam, mediante prévia solicitação 
escrita do Sindicato Profissional, a liberar por 5(cinco) dias anuais, no máximo, seus 
empregados que façam parte da diretoria do Sindicato Profissional, para participação em 
encontros ou congressos de trabalhadores, assembléias gerais da categoria e reuniões de 
negociações coletivas, sem prejuízo dos respectivos salários.  O  abono será feito mediante 
regular e adequada comprovação, limitado a 1(um) empregado por empresa. 

 
 

VIGÉSIMA SÉTIMA - CTPS - FUNÇÃO REAL  
 
Determina-se às empresas que anotem na CTPS de todos os seus empregados a real função 
exercida  pelos mesmos. 
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VIGÉSIMA OITAVA  -  ARMÁRIOS INDIVIDUAIS 

 
As empresas ficam obrigadas a instalar no recinto do trabalho, armários individuais com  
chaves para uso de seus empregados, ficando os mesmos responsáveis por danos materiais 
causados quanto às chaves e fechaduras. 
Parágrafo Único - Ocorrendo dano na chave ou na fechadura, salvo decorrente do uso normal, 
o valor gasto pela empresa com a reposição ou conserto, poderá ser descontado do salário do 
empregado. 

VIGÉSIMA NONA   - GRATIFICAÇÃO RETORNO DE FÉRIAS 
 

A todo empregado da categoria profissional convenente será concedida, quando do retorno 
das férias, uma gratificação correspondente a 50%(cinqüenta por cento) do salário mínimo 
vigente na data do pagamento, desde que, no respectivo período aquisitivo, não tenha faltado 
nenhuma vez ao trabalho, com exceção das ausências previstas no art. 473 da CLT. 
 
Parágrafo Único:  Ao empregado que, no respectivo período aquisitivo, tiver cometido até 
uma falta, justificada por atestado médico, a gratificação será devida no percentual de 
25%(vinte e cinco por cento) do salário mínimo. 

 
TRIGÉSIMA  - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

 
Fica estabelecido que, as empresas representadas pelo SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO 
VESTUÁRIO NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDIVEST-MG, se obrigam a recolher 
aos cofres da entidade  patronal  na  conta  n.º 67.413-3, Banco  do  Brasil  S/A, Agência 
2655-7, de acordo com Assembléia Geral Extraordinária realizada em 11/12/90, uma 
importância a título de Contribuição Assistencial Patronal, com vistas ao aprimoramento das 
suas atividades estatutárias, conforme a tabela seguinte: 
 

 N.º DE EMPREGADOS NA EMPRESA VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 
De              0       a         10 127,60 
De            11       a         50 205,40 
De            51       a       100 310,40 
Acima               de       101                       478,80 

 
§ 1º     -  Os recolhimentos após 20 de março de 2007, deverão ser acrescidos da multa de 
2%(dois por cento).  O pagamento previsto nesta cláusula deverá ser depositado, pelas 
empresas, na conta n.º 67.413-3, Banco do Brasil S/A - Agência Guarani: 2655-7, em nome 
do SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- SINDIVEST - MG, encaminhando ao Sindicato cópia do comprovante de depósito. 

 
§ 2º    -  A  contribuição  prevista  no “caput” atingirá  as  empresas  localizadas  nos  
municípios  de  Belo Horizonte, Contagem, Nova Lima, Santa Luzia, Ribeirão das Neves, 
Betim, Caeté, Ibirité, Lagoa Santa, Pedro Leopoldo, Raposos, Sabará, Rio Acima, 
Vespasiano, Igarapé, Mateus Leme, Esmeraldas e Brumadinho. 
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§ 3º  -   Assegura-se à empresa o direito de discordar da contribuição a que se refere esta 
cláusula, devendo para tanto procurar pessoalmente o Sindicato patronal, até o dia 
19(dezenove) de março 2007, obtendo a respectiva liberação.   
 

TRIGÉSIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DO PIS 
 

No dia em que for receber o PIS, o empregado terá direito de ausentar-se, sem prejuízo do 
salário, por 2:30(duas horas e trinta minutos), logo após o horário do almoço, excluindo as 
empresas que mantém convênio com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
 

TRIGÉSIMA SEGUNDA- LICENÇA CASAMENTO 
 

A licença em virtude de casamento, de que trata o art. 473, II da CLT, será concedida e 
gozada em 03(três) dias úteis consecutivos.  

 
TRIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EMPREGO - RETORNO DE LICENÇA 

 
As empresas dão garantia de emprego, ou de salário ao empregado com mais de 01(um) ano 
de casa, pelo prazo de 30(trinta) dias a partir do retorno de licença previdenciária, desde  que  
o   afastamento  tenha  sido superior a 90(noventa dias) limitado o gozo desta vantagem a 
01(uma) única vez na vigência desta convenção. 
 

TRIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO JORNADA ESTUDANTE 
 

Fica vedada a prorrogação da jornada de trabalho do empregado estudante através da prática 
de horas extras. 

TRIGÉSIMA  QUINTA  -  BEBEDOUROS 
 

As empresas com mais de 20 (vinte) empregados, se obrigam a instalar bebedouros com jato 
inclinado para o uso dos mesmos, as empresas com até 20(vinte) empregados se obrigam ao 
fornecimento de água potável fresca para uso dos mesmos. 
 

TRIGÉSIMA SEXTA  -  MENORES APRENDIZES 
 
Os menores aprendizes terão a partir de 1º de fevereiro de 2002 direito aos mesmos aumentos 
previstos nas cláusulas 1ª, 2ª e 3ª desta convenção. 

 
TRIGÉSIMA SÉTIMA - INTERNAÇÃO DE FILHO MENOR 

 
Na vigência da presente convenção as empresas abonarão, com pagamento do respectivo 
salário, até 1(uma) falta da empregada que, comprovadamente tiver de internar filho menor de 
16(dezesseis) anos. 

TRIGÉSIMA OITAVA  - GRATIFICAÇÃO  AO  APOSENTADO 
 
Ao empregado que se aposentar por invalidez, a empresa empregadora lhe pagará uma 
gratificação especial, correspondente a 01(um) salário mínimo vigente na data da 
aposentadoria caso o empregado tenha mais de 01(um) e menos de 05(cinco) anos de serviços 
prestados à empresa elevando-se essa gratificação para 02(dois) salários mínimos, caso o 
tempo de serviço seja superior a 05(cinco) anos. 
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TRIGÉSIMA NONA -  INSALUBRIDADE 

 
Recomenda-se as empresas que, nos locais ou funções onde existam condições insalubres, 
sejam elas sanadas por medidas coletivas de proteção, ou alternativamente, que sejam 
fornecidos equipamentos de proteção individual. 

 
QUADRAGÉSIMA  - SERVIÇO MILITAR 

 
O empregado que retornar do serviço militar obrigatório terá a garantia de emprego ou dos 
respectivos salários pelo prazo de 30(trinta) dias, contados da data do retorno.                                       
                                                                            

QUADRAGÉSIMA  PRIMEIRA  -  PRIMEIROS SOCORROS 
 

As empresas deverão manter medicamentos para atender primeiros socorros. 
 

QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS 
 
As empresas ficam proibidas de anotar nas carteiras profissionais de seus empregados 
ausências motivadas por atestados médicos. 

 
QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - REMOÇÃO DO ACIDENTADO 

 
Quando necessário, as empresas promoverão remoção para pronto atendimento do empregado 
que se acidentar no local de trabalho. 
 

QUADRAGÉSIMA QUARTA  - ADIANTAMENTO SALARIAL / INSS 
 
Ao empregado que se afastar, para o gozo de auxílio previdenciário (auxílio doença ou 
acidente de trabalho) e desde que seja por período igual ou superior a 45(quarenta e cinco) 
dias incluindo-se nessa contagem os 15(quinze) dias a cargo do empregador, será feito um 
adiantamento salarial, correspondente a  50%(cinqüenta por cento) do último salário 
percebido. 
Parágrafo Único - Esse adiantamento será feito no 30º(trigésimo) dia contado do efetivo 
afastamento e somente será devido 01(uma) única vez, na vigência da presente convenção. 

 
QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONVÊNIOS MÉDICOS 

 
O Sindicato Patronal  convenente recomenda e sugere às empresas que promovam estudos 
sobre a possibilidade e conveniência de ajustarem convênios médicos para atendimento de 
seus empregados. 

 
QUADRAGÉSIMA SEXTA -  RECEBIMENTO DE PENSÃO 

 
Assegura-se à  empregada  o direito a ausentar-se 2(duas) horas por mês para recebimento de 
pensões que tenham direito. Na hipótese da ausência ultrapassar o limite aqui fixado, deverá 
repor o tempo excedente, em comum acordo com o empregador. 
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QUADRAGÉSIMA  SÉTIMA - GARANTIA PARA A COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO 

 
A comissão de empregados que participou da negociação coletiva da qual resultou a presente 
Convenção terá garantia de emprego por 30(trinta) dias, contados da data de assinatura do 
presente instrumento. 
Parágrafo Único - Para efeitos da garantia prevista nesta cláusula, o Sindicato Profissional 
deverá comunicar imediatamente, por escrito, aos respectivos empregadores. 
 

QUADRAGÉSIMA OITAVA  - INÍCIO DE FÉRIAS 
 
As férias individuais concedidas aos empregados deverão começar sempre no 1º (primeiro) 
dia útil da semana ou no 1º (primeiro) dia do mês. 
 
Parágrafo Único - Quando se tratar de férias coletivas, o início poderá ocorrer em qualquer 
dia da semana, mas, caso o sábado já tiver sido compensado, as empresas deverão pagá-lo 
como hora extra. Para evitar o pagamento do sábado compensado como hora extra às 
empresas poderão na semana anterior ao início das férias não proceder à compensação de 
jornadas. 
 

QUADRAGÉSIMA NONA -  VISITA DE DIRETORES 
 

As empresas receberão diretores do Sindicato, para tratar de assuntos de interesse dos 
empregados desde que pré-avisados com antecedência de 48 horas. 
 

 
QÜINQUAGÉSIMA  - RELACIONAMENTO CHEFIA/SUBORDINADOS 

 
As empresas  deverão recomendar aos seus chefes que se esforcem por manter o melhor 
relacionamento com seus subordinados. 

 
QÜINQUAGÉSIMA PRIMEIRA  - COMISSÃO PARITÁRIA 

 
As partes ajustam a manutenção da Comissão Paritária, constituída de representante do 
Sindicato dos Empregados e do Sindicato Patronal, que terá por objetivos, na vigência da 
presente convenção, o exame e solução de quaisquer questões de interesse das partes.  
A Comissão Paritária se reunirá sempre que for solicitada por uma das partes. 

 
QÜINQUAGÉSIMA SEGUNDA  -  ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

 
As empresas ficam obrigadas a comunicar ao Sindicato Profissional e ao Sindicato Patronal 
alterações de seus endereços, bem como paralisação de suas atividades. 
                                                 

QÜINQUAGÉSIMA  TERCEIRA - DURAÇÃO DE TESTE 
 

As empresas poderão submeter a testes operacionais os candidatos a emprego por um período 
de até 04(quatro) horas, devendo remunerar o tempo que exceder a esse limite, com base no 
salário correspondente ao Grupo I. 
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QÜINQUAGÉSIMA  QUARTA - ADIANTAMENTO SALARIAL 

  
O empregado que não faltar ao serviço, no período compreendido entre o dia 20 (vinte) do 
mês anterior até o dia 19 (dezenove) do mês em curso terá direito a um adiantamento salarial 
correspondente a 40% (quarenta por cento) por conta do seu salário mensal. 
 
§ 1º - O adiantamento deverá ser feito até o dia 20 (vinte) do mês em curso. 
 
§ 2º - Para efeito do disposto nesta cláusula, as empresas poderão considerar todas e quaisquer 
faltas, justificadas ou não. 
 
§ 3º - O empregado que não quiser se beneficiar com o adiantamento salarial, poderá 
manifestar-se, por escrito, perante sua empregadora e dele ficará excluído. 
 
 
QÜINQUAGÉSIMA QUINTA - ASAPVEST (Associação dos Aposentados e Pensionistas 
do Vestuário) 
 
Considerando os relevantes serviços que a Associação dos Aposentados e Pensionistas do 
Vestuário vem prestando aos seus associados que já foram trabalhadores das empresas 
enquanto estavam em atividade, o SINDIVEST/MG e o SOAC resolveram colaborar no que 
for possível nas atividades da referida Associação. 
Como parte dessa colaboração, ficou convencionado que as empresas, deverão contribuir para 
a referida Associação com a quantia de R$10,00 (dez reais) por empresa, a ser paga até o dia 
10 de outubro de 2007, mediante depósito em conta da ASAPVEST na Caixa Econômica 
Federal Agência 085 (Inconfidência), Código  de Operação 013, Conta nº 175425-0 ou boleto 
bancário emitido pela referida Associação.  
 
 

QUINQUAGÉSIMA SEXTA - INSTITUTO DARCY RIBEIRO 
 

Considerando que o Instituto de Promoção Social e Humana Darcy Ribeiro é uma entidade 
sem fins lucrativos, filiada ao Sindicato das Costureiras e que vem prestando bons serviços 
para a coletividade das trabalhadoras inclusive ministrando cursos profissionalizantes, as 
empresas resolvem contribuir também para esse Instituto, mediante pagamento da quantia de  
R$ 10,00 (dez reais) que será paga apenas uma vez durante a vigência da presente convenção 
coletiva.  
Parágrafo único: O pagamento dessa quantia deverá ser feito até dia 10/10/2007, mediante 
depósito na conta corrente n.º 25147-2 - Agência 3176 do  Banco Itaú. O comprovante do 
pagamento  deverá ser encaminhado através do fax n.º (31) 3271-5418. 
 

QÜINQUAGÉSIMA SÉTIMA  -  SEGURO DE VIDA 
 

As empresas  farão em favor de seus empregados um seguro de vida e acidente em grupo, 
observadas as coberturas mínimas, a serem garantidas pela Seguradora. 
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Evento 

Morte por 
Qualquer 

causa 
 

100% 
Titular 

 

Invalidez 
por acidente 

(Total ou 
Parcial) 

Até 100% 
titular 

 

Invalidez 
Laborativa 
Permanente 
por doença 

 (Total) 
 100% 
Titular 

 

Morte por 
qualquer 

causa 
 

50% 
Cônjuge 

 

Morte por 
Qualquer 

causa 
 

25% 
Filhos* 

Invalidez 
Permanente por 

doenças 
congênita 

25% 
Filhos** 

 

Custo  
Mensal  

Por empregado 

Valor  
da 

Indeni 
zação 

 
 

5.000,00 

 
 

5.000,00 
 

 
 

5.000,00 

 
 

2.500,00 

 
 

1.250,00 

 
 

1.250,00 

 
 

2,50 
 

Benefícios Complementares 
 
Alimentação 
 

Ocorrendo a morte do empregado por qualquer causa, os benefíciários do 
seguro  Receberão, a título de doação, duas cestas – básicas de 25 KG 
cada, de comprovada Qualidade. 

 
Auxilio Funeral 

 
Ocorrendo a morte do empregado por acidente, no exercício de sua 
profissão, as despesas com funerais serão reembolsadas até o limite de 
R$1.000,00 (hum mil reais), desde que devidamente comprovadas. 

Reembolso à 
Empresa   por 
Rescisão  
Trabalhista   

Ocorrendo a morte do empregado, por Qualquer causa, a empresa ou 
empregador receberá uma indenização de até 10% (dez por cento) do 
capital básico  vigente,  a título de reembolso das despesas efetivadas para 
acerto rescisório trabalhista, devidamente comprovadas. 

  
* Filhos de até 18(dezoito) anos, limitado a quatro.       ** A invalidez deverá ser caracterizada em até seis meses        
                                                                                     meses após o parto. 
 
As indenizações, independente da cobertura, deverão ser processadas e pagas aos 
beneficiários do seguro, no prazo não superior a 24 horas após a entrega da documentação 
completa exigida pela Seguradora. 
                                                                            
§ 1º - Para satisfazer todas as coberturas acima e seus respectivos capitais segurados mínimos, 
tomando-se como base o mês de fevereiro de 2007,  o  custo  será  de  R$ 2,50 (dois reais e  
cinqüenta centavos) mensal, como limite máximo. 
 
§ 2º - O custo acima será de inteira responsabilidade da empresa. 
 
§ 3º -  A partir do valor mínimo estipulado e das demais condições constantes no “caput” 
desta cláusula, ficam as empresas livres para pactuarem com os seus empregados outros 
valores, critérios e condições para a concessão do seguro e escolher a seguradora que melhor 
lhes convier. 
§ 4º - Em caso de desligamento do empregado, por qualquer motivo, cessa imediatamente a 
obrigação contida nesta cláusula.  
 
§ 5º - Em caso da seguradora recusar o pagamento do prêmio, o beneficiário terá o prazo de 
60(sessenta) dias para reclamação, ficando a empresa responsável pelo pagamento da 
indenização em 3(três) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 15(quinze) 
dias após a reivindicação do benefício.               
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QUINQUAGÉSIMA  OITAVA - BANCO DE HORAS 
 

Fica convencionado que, conforme nova redação do parágrafo 2º do art. 59 da CLT, não 
haverá acréscimo de salário, desde que o excesso de horas trabalhadas em um dia seja 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no 
período máximo de 1 (um) ano a soma das jornadas semanais previstas, nem seja ultrapassado 
o limite máximo de 10(dez) horas diárias. 
 
§ 1º - Considera-se débito as horas a favor da empresa e crédito as horas a favor do 
empregado. 
 
§ 2º - O  sistema  de   compensação   ora   pactuado,    somente   poderá   ser   adotado    
mediante    concordância dos empregados nele envolvidos. 
 
§ 3º - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, sem que a compensação tenha ocorrido, 
o acerto será feito da seguinte forma: 
 
a)  Caso haja horas de débito do empregado para com a empresa, estas serão descontadas de 

seus valores rescisórios, tomando-se por base a hora normal trabalhada. 
b)  Caso haja horas de crédito do empregado, estas serão pagas considerando o percentual de 

hora extra constante da Cláusula Quinta desta Convenção.                                                              
 
§ 4º - A implementação do “Banco de Horas” previsto no Caput fica condicionada a 
observância da legislação aplicável, notadamente no que se refere à segurança e medicina do 
trabalho. 
 
§ 5º - As horas extras prestadas dentro do regime do “Banco de Horas” objeto desta cláusula, 
para que possam ser compensadas, deverão obrigatoriamente ser registradas em cartões de 
ponto ou outro sistema similar de controle de ponto. 
 
§ 6º - As compensações deverão ser avisadas aos empregados com antecedência mínima de 
03(três) dias úteis e para essa finalidade o sábado não será considerado como dia útil. 
 
§ 7º - As empresas deverão informar, por escrito, ao Sindicato Profissional, banco de horas 
que venham a ser por elas instituídos. 

 
QUINQUAGÉSIMA NONA – ESCALA DE HORÁRIO 

 
As empresas poderão, a critério de cada uma, adotar escalas de trabalho no sistema 12 x 36, 
exclusivamente para o pessoal de portaria e segurança.  
 

SEXAGÉSIMA – DOCUMENTOS NA HOMOGAÇÃO 
 

Em todas as rescisões realizadas no Sindicato dos Trabalhadores, deverão ser 
apresentados os comprovantes de pagamento das contribuições profissionais e patronais 
referente aos últimos doze meses, da data da rescisão. 
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SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA 
 

A presente convenção terá vigência de 12(doze) meses, com início em 1º de fevereiro de 
2007 e término em 31 de janeiro de 2.008. 
 

 
SEXAGÉSIMA  SEGUNDA -  REUNIÃO DA COMISSÃO PARITÁRIA 

 
Considerando a elevação do valor do salário mínimo prevista para ocorrer a partir de 1º 
de abril do corrente ano, as partes desde logo ajustam uma rodade de negociações para 
o próximo dia 3 (três) de abril/2007, às 16 horas, na sede do Sindicato Patronal, com o 
objetivo de rever os valores dos pisos salariais previstos nesta convenção coletiva, 
ficando desde já ajustado que os novos valores que forem negociados terão vigência a 
partir de 1º de abril de 2007. 
Parágrafo Único: 
Caso o valor do novo salário mínimo passe a ter vigência antes de 1º de abril/2007, as 
partes manterão entendimentos para antecipar a reunião prevista para o dia 3(três) do 
referido mês. 
  

SEXAGÉSIMA  TERCEIRA -    CÂMARA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  
 
As partes resolvem, no âmbito  dos sindicatos convenentes, instituir uma Comissão de 
Conciliação Prévia, objetivando tentar conciliar os conflitos individuais de trabalho, nos 
termos do Título VI - A da CLT (Lei 9.958, de 12/01/2000). 
A Comissão terá competência para tentar conciliar os conflitos relacionados com as empresas 
e empregados das categorias patronais e profissionais representadas pelos sindicatos 
convenentes. Oportunamente as partes se reunirão para, em instrumento próprio, definirem a 
área de abrangência e as normas que regerão o funcionamento da Comissão 
 
Por estarem assim ajustadas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 
5(cinco) vias de igual teor, devendo uma delas ser encaminhada à  Delegacia Regional do 
Trabalho, para depósito. 

 
 

Belo Horizonte, 16   de fevereiro de 2007. 
 
 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO NO ESTADO DE MINAS GERAIS  
Michel Aburachid  - Presidente  

 CPF:  044387606-15 
 
 
 
SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES, COSTUREIRAS E TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES DE ROUPAS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO 
METROPOLITANA – Antônio Carlos Francisco dos Santos – Presidente 

CPF: 176.687356-15 


